MENSAGEM N.º 201, DE 3 DE SETEMBRO DE 2007.

Encaminha Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos a essa Egrégia Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei, que promove alteração na redação do parágrafo único do artigo 1º da Lei n.º 2.487, de 5 de julho de 2007, relativa à amortização de débitos previdenciários que especifica.

2.

A alteração em causa visa tão somente retirar a expressão “com início do repasse a partir de maio de 2007” constante do parágrafo único do artigo 1º da Lei n.º 2.487, de 2007, uma exigência da Coordenação Geral de Normatização e Acompanhamento Legal da Secretaria de Previdência Social do Ministério da Previdência Social, na forma suscitada pela Coordenadoria de Controle Interno da Secretaria Municipal de Governo, com manifestação favorável do Conselho de Administração do Unaprev, conforme cópias de expedientes anexas.

3.

Ao cabo dessas breves ponderações, confiamos no apoio integral dos ilustres membros que compõem essa prestimosa Casa Legislativa, ao passo que renovamos a Vossa Excelência e a seus eminentes Pares protestos de respeito e consideração.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 
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JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo
WALDIR WILSON NOVAIS PINTO FILHO

Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento

PEDRO IMAR MELGAÇO

Diretor-Presidente do Unaprev

DEUSDETE JOSÉ FERREIRA

Presidente do Conselho de Administração do Unaprev

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis
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